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DE 04 DE MAIO DE 2026. 

 
 

SÚMULA: “Declara de utilidade pública a 
Associação Construindo um Mundo Melhor - 
ACMM, no âmbito deste município, conforme 
especifica”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná aprovou e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Construindo um 
Mundo Melhor – ACMM, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ nº 52.923.305/0001-79, com sede e foro neste Município. 

Art. 2º. A entidade mencionada no artigo anterior tem por finalidade desenvolver 
atividades de relevante interesse social, especialmente: 

I - promover ações de proteção e preservação do meio ambiente; 
 
II - incentivar a coleta seletiva e a reciclagem de resíduos sólidos; 
 
III - apoiar, organizar e fortalecer a associação e o trabalho de catadores de materiais 
recicláveis; 
 
IV - desenvolver projetos sociais, educativos e ambientais voltados à sustentabilidade 
e à inclusão social. 
 
Art. 3º. A entidade deverá apresentar anualmente, até 30 de abril, ao Poder Executivo 
Municipal, relatório circunstanciado de suas atividades, para manutenção do título 
concedido por esta Lei. 
 
Art. 4º. A declaração de utilidade pública será revogada caso a entidade deixe de 
cumprir suas finalidades estatutárias ou deixe de apresentar o relatório anual por 3 
(três) anos consecutivos, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
     Fazenda Rio Grande, 04 de maio de 2026. 

 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

 
 

                                      Projeto de Lei de autoria do Vereador Laco. 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.04 15:29:01 -03'00'


